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Moção  de  Aplauso  ao  atleta  ibitinguense  Bruno  Constantini,  em  reconhecimento  à  sua
participação na Maratona de Chicago 2025, que será realizada no dia 12 de outubro de 2025,
nos Estados Unidos da América,  levando com dedicação e orgulho o nome de Ibitinga ao
cenário esportivo internacional.

Destinatário: Bruno Constantini

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Aplauso enviada ao destinatário para conhecimento, com a seguinte justificativa.

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga,  no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  apresenta  a  presente  Moção  de  Aplauso ao  atleta  ibitinguense  BRUNO
CONSTANTINI, que partiu rumo aos Estados Unidos da América para competir na prestigiada
Maratona de Chicago 2025, a realizar-se no dia 12 de outubro de 2025.

É motivo de grande orgulho para esta Casa Legislativa e para toda a população ibitinguense
ver nossos jovens atletas representarem Ibitinga fora de nosso país, levando consigo a força
do  esporte,  a  disciplina  e a determinação  que  engrandecem o nome de nossa  cidade  no
cenário internacional.

A Bank of America Chicago Marathon é reconhecida mundialmente como uma das maiores e
melhores maratonas do planeta, ostentando o título de  World Athletics Elite Platinum Label,
categoria  de  excelência  concedida  a  poucas  competições  no  mundo.  Todos  os  anos,
corredores de todos os estados dos Estados Unidos e de mais de 100 países se reúnem no
Grant Park, em Chicago, para vivenciar uma das maiores celebrações esportivas do atletismo
mundial, na capital mundial da arquitetura.

A prova é conhecida por seu percurso rápido e plano, que atravessa alguns dos bairros mais
vibrantes e diversificados da cidade, oferecendo aos atletas uma verdadeira vista panorâmica
de Chicago. A largada e a chegada acontecem no belo Grant Park, símbolo da hospitalidade
e da grandiosidade da cidade que recebe milhares de corredores e milhões de espectadores.

Dessa  forma,  a  participação  do  atleta  ibitinguense  Bruno  Constantini nesta  prova  de
relevância  internacional  não  apenas  demonstra  seu  talento,  esforço  e  superação  pessoal,
como também projeta Ibitinga no cenário esportivo mundial,  inspirando toda a juventude e
demonstrando o poder transformador do esporte.

Diante do exposto, a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga manifesta, por meio
desta Moção, seus mais sinceros aplausos e congratulações ao atleta Bruno Constantini, pela
sua participação na Maratona de Chicago 2025, estendendo este reconhecimento a todos os
atletas ibitinguenses que representam nossa cidade com honra, dedicação e brilho além das
fronteiras nacionais.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 25 de setembro de 2025.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4A1F-BB53-30F8-8701

MOÇÃO Nº 414/2025

APROVADO
29ª Sessão Ordinária - 07/10/2025
Presidente: MIRA 
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